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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIJUCAS DO SUL

GABINETE DO PREFEITO
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PROJETO DE LEI N° 20, DE 31 DE OUTUBRO DE 2012
Institui a Nota Fiscal Eletrônica – NFS-e, no âmbito do município de Tijucas do Sul e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Tijucas do Sul, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída no âmbito do Município de Tijucas do Sul a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, que deverá ser emitida quando da prestação de serviços, em substituição ao documento fiscal convencional.
Da Definição e Formalidades

Art. 2º A Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFS-e, é o documento de natureza digital, processado em rede de computadores e armazenado em base de dados informatizada sob a responsabilidade da Administração Municipal, cuja validade será assegurada por meio de certificação ou assinatura digital.
Art. 3º A NFS-e obedecerá ao modelo e aos critérios a serem estabelecidos através de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.
Da Obrigatoriedade de Emissão

Art. 4º Os contribuintes obrigados à emissão da NFS-e serão definidos pela Secretaria Municipal de Finanças, que poderá estabelecer cronograma de implantação gradativa da NFS-e, de acordo com critérios a serem fixados pela administração tributária.
Da Emissão


Art. 5º O prestador de serviços que emitir NFS-e deverá fazê-lo para todos os serviços prestados, sendo vedada a utilização de outro documento fiscal.
Parágrafo único. Os documentos fiscais convencionais autorizados pelo Fisco e não utilizados até a data de início de uso da NFS-e, permanecerão de posse do contribuinte, passando a ser considerados como “Recibos Provisórios de Serviço”, a ser utilizado no caso previsto no caput do artigo 6° desta lei.
Do Recibo Provisório de Serviços – RPS

Art. 6º Na impossibilidade de conexão imediata com o sistema de emissão da NFS-e, deverá ser emitido Recibo Provisório de Serviços – RPS, cujas informações serão posteriormente transmitidas para conversão em NFS-e.
§ 1º A impressão dos Recibos Provisórios de Serviços deverá ser precedida de autorização do Município, aplicando-se as mesmas normas relativas à autorização de impressão de notas fiscais de serviços convencionais.
§ 2º O RPS obedecerá modelo e critérios a serem instituídos pela Secretaria Municipal de Finanças.
Das Penalidades

Art. 7º Sem prejuízo de outras penalidades e medidas previstas na legislação, serão aplicadas as seguintes penalidades:
I – Multa de 0,3 (três décimos) da UFM para cada RPS não convertido em NFS-e ou convertido fora do prazo regulamentar;
II – Multa de 03 (três) UFM por mês ou fração de mês, até a regularização, para o contribuinte que, obrigado à emissão da NFS-e, deixar de adotar quaisquer dos procedimentos determinados pela legislação necessários à emissão da NFS-e;
III – Multa de 01 (uma) UFM por evento, para o descumprimento de qualquer obrigação acessória relativa a NFS-e, para a qual não haja previsão de penalidade específica.
Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 8º Enquanto não obrigados ou não optantes pela NFS-e, os contribuintes permanecem sujeitos integralmente às normas quanto à emissão e uso da Nota Fiscal de Serviços convencional.

Art. 9º O ISSQN apurado com base nas NFS-e emitidas não pago, ou pago a menor no prazo legal poderá ser inscrito em dívida ativa com os acréscimos legais cabíveis, independente de notificação de lançamento ao sujeito passivo.

Art. 10º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.
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José Altair Moreira
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Mensagem 20/2012

Por intermédio do presente, dirigimo-nos aos nobres edis no intuito de encaminhar o anexo Projeto de Lei, a ser apreciado e votado em regime de ESPECIAL URGÊNCIA, o qual versa acerca da instituição da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica – NFSe, no âmbito municipal.

Seguindo a tendência irreversível do uso de emissão de Notas Fiscais via digital, aliás, prática já utilizada nos níveis Federal e Estadual e amplamente pelos Municípios, tendo em vista a constante modernização tecnológica que afeta todos os setores da economia, o setor público tem por dever manter-se atualizado, buscando estar à frente na oferta de serviços públicos modernos e compatíveis com o que o mercado exige para a movimentação da economia. 

Buscando ainda a eficiência da gestão, princípio basilar da administração pública, em conjunto com o incremento na arrecadação municipal em virtude da implantação do uso da NFSe, aliado ao acompanhamento fiscalizatório em tempo real das atividades geradoras de ISS pelas empresas sediadas neste município, o Poder Executivo está estruturado e apto para oferecer aos contribuintes o acesso à emissão da NFSe via Portal diretamente no site do Município.

Para viabilizar a fase final de testes e validação do sistema, se faz necessária a autorização do legislativo através desta Lei, para posterior regulamentação e implantação.

Contando com a costumeira atenção e conscientização dessa Casa quanto aos assuntos que envolvem o desenvolvimento do Município, desde já agradecemos.

Sem mais para o momento, subscrevemo-nos.
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